
Proc. Administrativo 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/03/2024 às 16:30:08

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Pagamento de Notas Fiscais após exclusão indevida de Pedidos do sistema de compras

 

 Boa tarde! Anexamos aos autos o Memorando 4.999/2024 - Pedidos não localizados em sistema. visando o Pagamento
de Notas Fiscais após exclusão indevida de Pedidos do sistema de compras por servidor do Departamento de
Suprimentos, sendo necessário o pagamento dos mesmos, uma vez que já efetuada a entrega das mercadorias.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9712-7E2E-75BD-76FD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 20/03/2024 16:30:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9712-7E2E-75BD-76FD
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 Memorando 4.999/2024

De: Philippe C. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data:  20/03/2024 às 13:50:03

 

Prezada Diretora,

Boa tarde,

Venho por meio deste, informá-la sobre dois pedidos entregues e não localizados em sistema, conforme relato
abaixo:

Em 18/03, recebemos as notas fiscais 1802, da empresa LPS Distribuidora LTDA, referente ao pedido 1639/2024 e
722, da empresa Empório das licitações comércio LTDA, referente ao pedido 1535/2024. Ao realizar o registro das
notas fiscais em sistema, não foram localizados os pedidos supracitados. Em contato com as empresas, recebemos
cópia dos pedidos enviados, conforme segue em anexo, evidenciando que os pedidos foram gerados.

Diante do exposto, encaminho esse expediente para ciência e providências que se fizerem necessárias.

Respeitosamente;

_

Philippe Gutierres Cecilia 

Chefe da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais

Anexos:

1639.pdf

Pedido_1535_2024.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1639/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 2/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 45 / 2023 Requisição Nro.: 2640/2024
Id. Licitação AUDESP:  2023000000112
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 437 CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:

Elemento:

MATERIAL DE EXPEDIENTE16

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de materiais de escritorio e papelaria para uso no do CAPS no periodo de 04 meses - Memorando Nº 2.276/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 002/2023.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de escritório, papelaria, envelopes, bobinas e cartuchos para consumo 
de diversos Departamentos da Municipalidade, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Material de ExpedienteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO CENTRAL DE CAJATI, RUA FRUTUOSO PEREIRA DE MORAES, Nº 02-BICO DO PATO, CAJATI-SP, NO 
HORÁRIO DAS 13:30 ÀS 17:00 HORAS  - (AO LADO DA GARAGEM MUNICIPAL) - FONE: (13) 3854-1379

Fone: 

Fornecedor: 14006 - LPS DISTRIBUIDORA LTDA 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (55)9673-9466 Fax:PS DISTRIBUIDORA

Rua Maurício Cardoso, nº 85 - 1º Andar   Centro

E-mail: 

FREDERICO WESTPHALEN Estado: RSCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 0490006547348339918000196

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

98400000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 CX 02.11642-0 Caneta esferográfica, corpo em poliestireno cristal, 
formato redonda ou sextavada, esfera de 
tungstênio, com espessura de 1,0 mm, cor azul, 
tampa antiasfixiante. Caixa com 50 unid.

0032  26,5000  26,50

Marca: Futuro
3,000000 UND 02.11648-0 Caneta permanente; corpo em plástico rígido; ponta 

de 1 milímetro; na cor azul; para escrever em CD.
0038  1,6000  4,80

Marca: Futuro
1,000000 PCT 02.11654-0 Cola bastão atóxica, frasco com no mínimo 10 

gramas. Pacote contendo 10 unidades.
0044  8,7000  8,70

Marca: Futuro

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 28 de Fevereiro de 2024

40,00 0,00 0,00 40,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

1Doc:  Proc. Administrativo 162/2024  |  Anexo: 1639.pdf (1/1)        4/109



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1535/0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 2/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 45 / 2023 Requisição Nro.: 2521/2024
Id. Licitação AUDESP: 2023000000112
Usuário Requisição: THIERRY.OLIVEIRA

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:
Ficha: 637 MANUTENÇÃO DO CRAS - 3º IDADE Usuário Pedido: THIERRY.OLIVEIRA

02.0020 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 500 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO99
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de materiais de Papelaria para uso no CRAS - Casa das Famílias II - SCFV Grupo dos Idosos (Memorando 1 DOC
3192/2024).

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 002/2023.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de escritório, papelaria, envelopes, bobinas e cartuchos para consumo
de diversos Departamentos da Municipalidade, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Material de ExpedienteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone:

Fornecedor: 13935 - EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (41)99823-4189 Fax:

R AMERICA DO NORTE, 309   Centro
E-mail:

PINHAIS Estado: PRCep:
Inscrição Municipal:Inscrição Estadual:41087715000100

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

83323310

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
38,000000 PCT 02.11732-0 Papel sulfite de papelaria, gramatura 75 g/m²;

formato A4; medindo 210 x 297 mm; alvura mínima
de 90%; conforme norma ISO; opacidade mínima de
87%; umidade entre 3,5% (+/- 1,0), conforme
norma TAPPI; corte rotativo; PH alcalino; cor branca;
embalagem revestida em BOPP; com certificação
ambiental FSC ou CERFLOR. Pacote com 500 folhas.

0122 24,5000 931,00

Marca: Suzano Report Premium

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 27 de Fevereiro de 2024

931,00 0,00 0,00 931,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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 Memorando 1- 4.999/2024

De: Philippe C. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  20/03/2024 às 16:39:23

 

Em anexo, cópia das notas fiscais citadas no despacho inicial.

At.te;

_

Philippe Gutierres Cecilia 

Chefe da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais

Anexos:

CCF_000006.pdf

1Doc:          6/109
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 Memorando 2- 4.999/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  20/03/2024 às 16:43:55

 

Anexo o comprovante de envio do pedido 1535/2024 no e-mail da empresa.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

Roundcube_Webmail____PEDIDOS_1718_2024_1535_2024_1566_2024_1739_2024_1628_2024_1728_2024_1697_2024_1582_2024_1598_2024_1751_2024.pdf
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19/03/2024, 16:58 Roundcube Webmail :: PEDIDOS 1718/2024, 1535/2024, 1566/2024, 1739/2024, 1628/2024, 1728/2024, 1697/2024, 1582/…

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=105&_mbox=PEDIDOS&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto PEDIDOS 1718/2024, 1535/2024, 1566/2024, 1739/2024, 1628/2024,
1728/2024, 1697/2024, 1582/2024, 1598/2024, 1751/2024

De <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Para <carvalholicitas@gmail.com>
Cópia Social <social@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-03-01 16:26

Pedido 1718-2024.pdf(~268 KB)
Pedido 1535-2024.pdf(~269 KB)
Pedido 1566-2024.pdf(~268 KB)
Pedido 1739-2024.pdf(~268 KB)
Pedido 1628-2024.pdf(~269 KB)
Pedido 1728-2024.pdf(~268 KB)
Pedido 1697-2024.pdf(~268 KB)
Pedido 1582-2024.pdf(~268 KB)
Pedido 1598-2024.pdf(~268 KB)
Pedido 1751-2024.pdf(~269 KB)

Boa tarde !

Segue anexo os pedidos 1718/2024, 1535/2024, 1566/2024, 1739/2024, 1628/2024, 1728/2024, 1697/2024, 1582/2024,
1598/2024, 1751/2024 para ciência e providências. Lembramos ainda que não poderá ser entregue de forma parcial a
quantidade solicitada no Pedido. Para informações adicionais quanto a entrega das mercadorias, favor entrar em contato com a
Secretaria responsável pelo Pedido.

OBS: As entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, das 13:30 ás 17:00 no Almoxarifado Central de
Cajati.

* FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

1Doc:  Memorando 3- 4.999/2024        10/109
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Memorando 3- 4.999/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 21/03/2024 às 08:44:18

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP

Pedidos não localizados em sistema.

 

Anexo aos autos, o comprovante de envio do pedido 1639 ao fornecedor , realizado via e-mail, efetuado por esta
subscritora. 

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

COMPROVANTE_DE_ENVIO_DO_PEDIDO_1639_AO_FORNECEDOR.pdf
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Assunto PEDIDO 1639
De Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@cajati.sp.gov.br>
Para <ps.licita.fw@gmail.com>, Capscajati <capscajati@gmail.com>,

Gestaosaudecajati <gestaosaudecajati@gmail.com>, Saude
<saude@cajati.sp.gov.br>

Data 2024-02-28 14:19

1639.pdf(~66 KB)

Boa Tarde !

Segue anexo o pedido 1639.

Favor confirmar o recebimento deste E-mail.

Lembramos que as entregas no Almoxarifado deverão ser feitas apenas no período da tarde, das 13h30min às
17h00min .
 
Alertamos que não está autorizada a entrega de produtos a nenhum Servidor desta Prefeitura sem que seja
enviado o pedido de compra por esta Divisão de Compras e Licitações. Toda despesa realizada tem que possuir o
pedido emitido previamente, uma vez que o Departamento financeiro tem que ter reservado o valor a ser pago.
Qualquer mercadoria entregue ou serviço executado sem pedido prévio enviado por esta Divisão de Compras será
de responsabilidade do Fornecedor, o mesmo não será pago por esta Prefeitura.
 
Atenciosamente,

--
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
Tel.: (13) 3854-8700/8663
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E504-0BE0-12D4-247C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 21/03/2024 08:44:47

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E504-0BE0-12D4-247C
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Memorando 4- 4.999/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 21/03/2024 às 09:12:48

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP

Pedidos não localizados em sistema.

 

 Anexo, para constar aos autos, os comprovantes de EMISSÃO  dos pedidos 1535 e 1639, via sistema "JL ALVES
GESTÃO - EPP",  respectivamente, nos dias 27 e 28/02/2024.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

EMISSAO_DO_PEDIDO_1639.jpg

EMISSAO_PEDIDO_1535.jpg
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7F14-22CE-75BF-1387

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 21/03/2024 09:13:03

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7F14-22CE-75BF-1387
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Memorando 5- 4.999/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 21/03/2024 às 09:22:04

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP

Pedidos não localizados em sistema.

 

 Anexo, para constar aos autos, os comprovantes da realização da EXCLUSÃO  dos pedidos 1535 e 1639, via
sistema "JL ALVES GESTÃO - EPP",  respectivamente, nos dias 28 e 29/02/2024.

Ressalto que estas exclusões foram realizadas de forma indevida.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

EXCLUSAO_DO_PEDIDO_1535.jpg

EXCLUSAO_DO_PEDIDO_1639.png
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2BF4-5CAD-9ED1-030A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Memorando 6- 4.999/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 21/03/2024 às 09:24:33

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP

Pedidos não localizados em sistema.

 

 Prezado,

Diante do exposto, encaminho para as devidas providências.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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 Memorando 7- 4.999/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  21/03/2024 às 14:25:55

 

Memorando dado andamento no Proc. Administrativo 162/2024 - Pagamento de Notas Fiscais após exclusão indevida de
Pedidos do sistema de compras

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo
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Proc. Administrativo 1- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 21/03/2024 às 11:10:29

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Pagamento de Notas Fiscais após exclusão indevida de Pedidos do sistema de compras

 

Bom dia!

Encaminhamos a essa Procuradoria Geral do Município, o Processo Administrativo Eletrônico nº
162/2024 que trata do Pagamento de Notas Fiscais, após a exclusão indevida dos Pedidos de
Compras emitidos, exclusão esta efetuada pelo servidor Thierry Tavares de Oliveira, agente
administrativo, lotado neste Departamento.

Conforme despacho inicial do Memorando nº 4999/2024 1DOC, anexo ao Processo Administrativo,
fomos informados que em 18/03/2024 foram recebidas Notas Fiscais e mercadorias das empresas
LPS DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ 48.339.918/0001-96) referentes ao Pedido 1639-0/2024 e da
empresa EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA (CNPJ 41.087.715/0001-00) referentes ao
Pedido 1535-0-2024; pedidos estes que não se encontravam no sistema, mas que haviam sido
enviados às empresas, evidenciando que os mesmos foram gerados. Anexou ainda no despacho 1-
4999/2024 1DOC as Notas Fiscais nº 000.000.722 da empresa EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES
COMÉRCIO LTDA de 14/03/2024 no valor de R$ 931,00 (novecentos e trinta e um reais) e nº
000001802 da empresa LPS DISTRIBUIDORA LTDA de 01/03/2024 no valor de R$ 40,00 (quarenta
reais).

Foi verificado conforme despachos 2 e 3-4999/2024 1DOC que os pedidos 1639-0/2024 e 1535-
0/2024 foram enviados, respectivamente, às licitantes em 28/02/2024 – 14:19 horas pela servidora
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Escriturária, lotada neste Departamento e em 01/03/2024
– 16:26 horas pelo servidor Thierry Tavares de Oliveira.

No despacho 4-499/2024 foi verificado no sistema JL SOFT, utilizado pelo Departamento de
Suprimentos que os pedidos foram devidamente gerados pelo sistema. Mas, por equívoco do servidor
Thierry Tavares de Oliveira, foram excluídos do sistema em 28/02/2024 e 29/02/2024, juntamente com
outros pedidos que necessitam de correção, sem percepção do mesmo, conforme prints do sistema no
despacho 5-4999/2024, o que causaram sua exclusão, sem realização de empenho contábil, conforme
verificado no ato do recebimento das mercadorias.

Diante dos fatos, solicitamos Parecer Jurídico quanto a possibilidade dos pagamentos dos
fornecimentos prestados e não empenhados, serem realizados conforme Lei nº 4320/64 em seus
artigos 62 e 63, em especial o §2º do Artigo 63 da Lei nº 4320/64sem condições de pagamento, uma
vez que o procedimento licitatório na modalidade Pregão, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº
002/2023 – Ata de Registro de Preços 12/2023 teve seu vencimento em 07/03/2024.
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Sendo o que temos para o momento,

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

MEMO_PROCESSO_ADM_162_2024.pdf
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 162/2024 1DOC  Encaminhamos a essa Procuradoria Geral do Município, o Processo Administrativo Eletrônico nº 162/2024 que trata do Pagamento de Notas Fiscais, após a exclusão indevida dos Pedidos de Compras emitidos, exclusão esta efetuada pelo servidor Thierry Tavares de Oliveira, agente administrativo, lotado neste Departamento.  Conforme despacho inicial do Memorando nº 4999/2024 1DOC, anexo ao Processo Administrativo, fomos informados que em 18/03/2024 foram recebidas Notas Fiscais e mercadorias das empresas LPS DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ 48.339.918/0001-96) referentes ao Pedido 1639-0/2024 e da empresa EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA (CNPJ 
41.087.715/0001-00) referentes ao Pedido 1535-0-2024; pedidos estes que não se encontravam no sistema, mas que haviam sido enviados às empresas, evidenciando que os mesmos foram gerados. Anexou ainda no despacho 1-4999/2024 1DOC as Notas Fiscais nº 000.000.722 da empresa EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA de 14/03/2024 no valor de R$ 931,00 (novecentos e trinta e um reais) e nº 000001802 da empresa LPS DISTRIBUIDORA 
LTDA de 01/03/2024 no valor de R$ 40,00 (quarenta reais).  Foi verificado conforme despachos 2 e 3-4999/2024 1DOC que os pedidos 1639-0/2024 e 1535-0/2024 foram enviados, respectivamente, às licitantes em 28/02/2024 – 14:19 horas pela servidora Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Escriturária, lotada neste Departamento e em 01/03/2024 – 16:26 horas pelo servidor Thierry Tavares de Oliveira.  No despacho 4-499/2024 foi verificado no sistema JL SOFT, utilizado pelo Departamento de Suprimentos que os pedidos foram devidamente gerados pelo sistema. Mas, por equívoco do servidor Thierry Tavares de Oliveira, foram excluídos do sistema em 28/02/2024 e 29/02/2024, juntamente com outros pedidos que necessitam de correção, sem percepção do mesmo, conforme prints do sistema no despacho 5-4999/2024, o que causaram sua exclusão, sem realização de empenho contábil, conforme verificado no ato do recebimento das mercadorias.  Diante dos fatos, solicitamos Parecer Jurídico quanto a possibilidade dos pagamentos dos fornecimentos prestados e não empenhados, serem realizados conforme Lei nº 4320/64 em seus artigos 62 e 63, em especial o §2º do Artigo 63 da Lei nº 4320/64sem condições de pagamento, uma vez que o procedimento licitatório na modalidade Pregão, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº 002/2023 – Ata de Registro de Preços 12/2023 teve seu vencimento em 07/03/2024. Cajati/SP, 21 de março de 2024. 
  

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA  JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Agente Administrativo  Chefe da Divisão de Licitações e Contratos 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 2- 162/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data:  22/03/2024 às 10:42:07

 

Prezado,

Segue Parecer Jurídico,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_162_2024_PAGAMENTO_DE_NOTA_POSSIBILIDADE_EXCLUSAO_DE_PEDIDO_DO_SISTEMA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 22/03/2024 10:42:18 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FD05-C203-42D8-0A35 
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Página 1 de 3 
 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 

PARECER JURIDICO 

Processo Administrativo nº 162/2024 
Interessado: Departamento de Suprimentos 
Assunto: Pagamento de Notas Fiscais após exclusão indevida de Pedidos do sistema de compras 
 
 

EMENTA: EXCLUSÃ INDEVIDA DE PEDIDO. AUSÊNCIA DE 
EMPENHO. MERCADORIA ENTREGUE. POSSIBILIDADE 
DE PAGAMENTO. 

 
Trata-se de solicitação da Divisão de Suprimentos de Parecer Jurídico para 

pagamento de notas vinculadas aos pedidos 1639-0/2024 e 1535-0-2024, realizados 

respectivamente para as empresas LPS DISTRIBUIDORA LTDA e EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES 

COMÉRCIO LTDA e posteriormente excluídos do sistema pelo servidor Thierry Tavares de Oliveira. 

 

Há nos autos informações de que os pedidos foram efetivamente gerados, 

encaminhados as empresas e entregues, entretanto, por equívoco foi excluído do Sistema. 

 

É a síntese do feito.  

 

O Departamento de Suprimento atesta que os pedidos foram efetivamente 

entregues pelas empresas e que a exclusão dos pedidos foi causada por equívoco de um servidor. 

 

O parágrafo único do artigo 59 prelecionou que a Administração deve indenizar 

o contratado pelos serviços executados e devidamente comprovados quando inexistente 

instrumento formal, ou ausentes as formalidades necessárias. 

 

Neste sentido o próprio Código Civil em seu artigo 884 prevê que “aquele que, 

sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, 

feita a atualização dos valores monetários”. Interessante registrar que a vedação do enriquecimento 

sem causa também é aplicada as relações pactuadas com o Poder Público. 

 

Destarte o Ilustre Doutrinador Marçal Justen Filho em sua obra “Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos” nos ensina que: 

 

"Mas existe solução específica no Direito brasileiro para o caso de 
contratações defeituosas. O legislador brasileiro efetivou opção clara 

pelas soluções compatíveis com um Estado Democrático de Direito. 
Além de todas as determinações atinentes à responsabilização civil 
do Estado, consagrou-se a disciplina específica do parágrafo único do 

art. 59 para a contratação administrativa inválida. Daí se segue que 
a invalidação, por nulidade absoluta, de qualquer ajuste de vontades 
entre a Administração e o particular gerará efeitos retroativos, mas 

isso não significará o puro e simples desfazimento de atos. Será 
imperioso produzir a compensação patrimonial para o particular, 
sendo-Ihe garantido o direito de haver tudo aquilo que pelo ajuste lhe 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 

fora assegurado e, ainda mais, a indenização por todos os prejuízos 

que houver sofrido". 
 
 

Na mesma linha é o entendimento de Hely Lopes Meirelles: 

 
"O Contrato administrativo nulo não gera direitos e obrigações entre 

as partes, porque a nulidade original impede a formação de qualquer 
vínculo eficaz entre os contratantes, só subsistindo suas 
conseqüências em relação ao terceiro de boa-fé. Todavia, mesmo no 

caso do contrato nulo ou de inexistência de contrato pode tornar-se 
devido o pagamento dos trabalhos realizados para a Administração 

ou dos fornecimentos a ela feitos, não com fundamento em obrigação 
contratual, ausente na espécie, mas, sim, no dever moral e legal 
(art.59, parágrafo único) de indenizar o beneficio auferido pelo 

Estado, que não pode tirar proveito da atividade do particular sem o 
correspondente pagamento". 

 
 
Em casos análogos os Tribunais vêm entendendo pelo dever do ente público em 

efetuar o pagamento dos serviços efetivamente prestados. Vejamos: 

 
“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. (...) CONTRATO 
ADMINISTRATIVO NULO. AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. 
OBRIGAÇÃO DE O ENTE PÚBLICO EFETUAR O PAGAMENTO 
PELOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. VEDAÇÃO 
AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 1. Não há violação dos 
arts.458 e 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada 

na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e 
resolução das questões abordadas no recurso.2. Nos termos da 
jurisprudência pacífica do STJ,"ainda que o contrato realizado 

com a Administração Pública seja nulo, por ausência de prévia 
licitação, o ente público não poderá deixar de efetuar o 
pagamento pelos serviços prestados ou pelos prejuízos 

decorrentes da administração, desde que 
comprovados,ressalvada a hipótese de má-fé ou de ter o 
contratado concorrido para a nulidade"(AgRg noAg 

1056922/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJ de 11 de março de2009).3. Hipótese em 
que comprovada a existência da dívida, qual seja, 
prestado o serviço pela empresa contratada e ausente a 
contraprestação (pagamento) pelo município, a ausência 
de licitação não é capaz de afastar o direito da ora 
agravada de receber o que lhe é devido pelos serviços 
prestados. O entendimento contrário faz prevalecer o 
enriquecimento ilícito, o que é expressamente vedado 
pelo ordenamento jurídico brasileiro.” (AGRAVO 
REGIMENTAL no RECURSO ESPECIAL Nº 1.383.177 -MA 
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Página 3 de 3 
 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 

(2013/0138049-9) MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, DJe 17/04/2013). (grifo nosso) 
 
“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO – PROCEDIMENTO 

COMUM – COBRANÇA – CONTRATO ADMINISTRATIVO – 
EXTINÇÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CONTINUIDADE 
APÓS O TÉRMINO DO PRAZO CONTRATUAL – CONTRATO 

ADMINISTRATIVO NULO OU INEXISTENTE – DEVER DE 
INDENIZAR – CONTRAPARTIDA DEVIDA. 1. A prestação de 
serviços após o encerramento do prazo contratual decorre do 

princípio da continuidade e equivale a situação de contrato 
verbal porque o consentimento administrativo é tácito. 2. 
Embora nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 

Administração Pública (art. 60, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/93), a nulidade não exonera a Administração do 
dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado e pelos prejuízos comprovados (art. 59, 
parágrafo único). Inexistência de controvérsia quanto à 
prestação de serviços. Atividade econômica que se 
presume onerosa e não gratuita ou fruto de mera 
liberalidade do contratado. Pedido procedente. Sentença 

reformada. Recurso da autora provido, prejudicado o do réu.”  
(TJ-SP - AC: 10102758620188260510 SP 1010275-
86.2018.8.26.0510, Relator: Décio Notarangeli, Data de 

Julgamento: 27/08/2020, 9ª Câmara de Direito Público, Data 
de Publicação: 27/08/2020) 

 
 

Portanto, uma vez atestado e comprovado que as empresas realizaram a entrega 

dos pedidos o pagamento é medida que se impõem.  

 

Ante ao exposto, uma vez comprovada a efetiva entrega dos pedidos, conclui-se 

pela possibilidade jurídica do pagamento das notas, após, torne o expediente para medidas cabíveis 

quanto a apuração de eventual responsabilidade.  

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a Autoridade 

competente. 

 

 

Cajati, 22 de março de 2024. 

 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 

Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FD05-C203-42D8-0A35

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 3- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  22/03/2024 às 14:04:15

 

Boa tarde! Tendo em vista o Parecer Jurídico emitido no despacho 2-162/2024, encaminhamos para assinatura digital
a Autorização do prosseguimento do procedimento visando o pagamento de fornecimentos efetuados e sem
possibilidade de pagamento por exclusão indevida dos pedidos conforme Processo Administrativo.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

parecer_prefeito_processo_162_2024_PEDIDOS_EXCLUIDOS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 22/03/2024 14:42:03 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A0D4-7DEE-4972-2E1E 

1Doc:          30/109



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 162/ 2024 1DOC 
OBJETO: Processo administrat ivo para pagamento de notas fiscais após a exclusão indevida dos 

Pedidos de Compras emit idos, sendo Pedidos de compras 1535-0/ 2024 e 1639-0/ 2024. 

 
 

Tendo em vista o Parecer  Jur ídico emitido no despacho 2-162/ 2024, que adoto como razões de 

decidir, dou PROVIMENTO ao procedimento administrat ivo visando o efet ivo empenho e 

pagamento dos serviços fornecimentos pelas empresas LPS DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ 
48.339.918/ 0001-96) e EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA (CNPJ 
41.087.715/ 0001-00) , conforme Parecer  anexado ao processo, nos valores de R$ 931,00 

(novecentos e tr inta e um reais) – NOTA FISCAL 000.000.722 e de R$ 40,00 (quarenta reais) – 

NOTA FISCAL 000001802, conforme Lei  nº 4320/ 64 em seus ar t igos 62 e 63, em especial o §2º 

do Ar t igo 63 da Lei nº 4320/ 64. 

 

Cajat i / SP, 22 de março de 2024. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 4- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  22/03/2024 às 17:40:03

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da autorização do procedimento no Mural do Paço Municipal e solicito a

assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001321.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 22/03/2024 17:40:23 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 25/03/2024 08:17:35 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4687-CCB0-8A76-BEE7 

1Doc:          33/109
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Proc. Administrativo 5- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/03/2024 às 08:29:46

Setores envolvidos:

GAB, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Pagamento de Notas Fiscais após exclusão indevida de Pedidos do sistema de compras

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da autorização do prosseguimento do certame no Diário Oficial do Município
de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOM_PROC_ADM_NF_NAO_PAGAS.pdf
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  Proc. Administrativo 6- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  25/03/2024 às 09:51:54

 

Bom dia! Anexo para assinaturas digitais a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

REQUISICAO_3866_2024.pdf

REQUISICAO_3867_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 25/03/2024 09:53:07 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3296-5380-A268-2165 

1Doc:          42/109



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1

CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

Requisição:  3866

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 25/03/2024

437
1

30
99

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./Var.: 302.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de materiais de escritorio e papelaria para uso no do CAPS no periodo de 04 meses - Memorando Nº
2.276/2024.
Lei nº 4320/64 em seus artigos 62 e 63, em especial o §2º do Artigo 63 da Lei nº 4320/64 - Processo Administrativo
Eletrônico nº 162/2024 1DOC.

Observação:

Justificativa: Conforme despacho inicial do Memorando nº 4999/2024 1DOC, anexo ao Processo Administrativo, fomos informados
que em 18/03/2024 foram recebidas Notas Fiscais e mercadorias das empresas LPS DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ
48.339.918/0001 - 96) referentes ao Pedido 1639 - 0/2024 e da empresa EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO
LTDA (CNPJ 41.087.715/0001 - 00) referentes ao Pedido 1535 - 0/2024; pedidos estes que não se encontravam no
sistema, mas que haviam sido enviados às empresas, evidenciando que os mesmos foram gerados. Anexou ainda no
despacho 1 - 4999/2024 1DOC as Notas Fiscais nº 000.000.722 da empresa EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO
LTDA de 14/03/2024 no valor de R$ 931,00 (novecentos e trinta e um reais) e nº 000001802 da empresa LPS
DISTRIBUIDORA LTDA de 01/03/2024 no valor de R$ 40,00 (quarenta reais). Foi verificado conforme despachos 2 e 3
- 4999/2024 1DOC que os pedidos 1639 - 0/2024 e 1535 - 0/2024 foram enviados, respectivamente, às licitantes em
28/02/2024 - 14:19 horas pela servidora Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - Escriturária, lotada neste
Departamento e em 01/03/2024 - 16:26 horas pelo servidor Thierry Tavares de Oliveira. No despacho 4 - 499/2024
foi verificado no sistema JL SOFT, utilizado pelo Departamento de Suprimentos que os pedidos foram devidamente
gerados pelo sistema. Mas, por equívoco do servidor Thierry Tavares de Oliveira, foram excluídos do sistema em
28/02/2024 e 29/02/2024, juntamente com outros pedidos que necessitam de correção, sem percepção do mesmo,
conforme prints do sistema no despacho 5-4999/2024, o que causaram sua exclusão, sem realização de empenho
contábil, conforme verificado no ato do recebimento das mercadorias. Diante dos fatos, solicitamos Parecer Jurídico
quanto a possibilidade dos pagamentos dos fornecimentos prestados e não empenhados, serem realizados conforme
Lei nº 4320/64 em seus artigos 62 e 63, em especial o §2º do Artigo 63 da Lei nº 4320/64sem condições de
pagamento, uma vez que o procedimento licitatório na modalidade Pregão, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº
002/2023 - Ata de Registro de Preços 12/2023 teve seu vencimento em 07/03/2024. Despacho 1 - 162/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 1,000000 CX 02.11642 Caneta esferográfica, corpo em poliestireno cristal, formato redonda ou sextavada,

esfera de tungstênio, com espessura de 1,0 mm, cor azul, tampa antiasfixiante. Caixa
com 50 unid.

2 3,000000 UND 02.11648 Caneta permanente; corpo em plástico rígido; ponta de 1 milímetro; na cor azul; para
escrever em CD.

3 1,000000 PCT 02.11654 Cola bastão atóxica, frasco com no mínimo 10 gramas. Pacote contendo 10 unidades.

CAJATI, 25 de Março de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUTENÇÃO DO CRAS - 3º IDADE

Requisição:  3867

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 25/03/2024

637
2

30
99

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./Var.: 500.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de materiais de Papelaria para uso no CRAS - Casa das Famílias II - SCFV Grupo dos Idosos (Memorando 1
DOC
3192/2024).
Lei nº 4320/64 em seus artigos 62 e 63, em especial o §2º do Artigo 63 da Lei nº 4320/64 - Processo Administrativo
Eletrônico nº 162/2024 1DOC.

Observação:

Justificativa: Conforme despacho inicial do Memorando nº 4999/2024 1DOC, anexo ao Processo Administrativo, fomos informados
que em 18/03/2024 foram recebidas Notas Fiscais e mercadorias das empresas LPS DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ
48.339.918/0001 - 96) referentes ao Pedido 1639 - 0/2024 e da empresa EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO
LTDA (CNPJ 41.087.715/0001 - 00) referentes ao Pedido 1535 - 0/2024; pedidos estes que não se encontravam no
sistema, mas que haviam sido enviados às empresas, evidenciando que os mesmos foram gerados. Anexou ainda no
despacho 1 - 4999/2024 1DOC as Notas Fiscais nº 000.000.722 da empresa EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO
LTDA de 14/03/2024 no valor de R$ 931,00 (novecentos e trinta e um reais) e nº 000001802 da empresa LPS
DISTRIBUIDORA LTDA de 01/03/2024 no valor de R$ 40,00 (quarenta reais). Foi verificado conforme despachos 2 e 3
- 4999/2024 1DOC que os pedidos 1639 - 0/2024 e 1535 - 0/2024 foram enviados, respectivamente, às licitantes em
28/02/2024 - 14:19 horas pela servidora Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - Escriturária, lotada neste
Departamento e em 01/03/2024 - 16:26 horas pelo servidor Thierry Tavares de Oliveira. No despacho 4 - 499/2024
foi verificado no sistema JL SOFT, utilizado pelo Departamento de Suprimentos que os pedidos foram devidamente
gerados pelo sistema. Mas, por equívoco do servidor Thierry Tavares de Oliveira, foram excluídos do sistema em
28/02/2024 e 29/02/2024, juntamente com outros pedidos que necessitam de correção, sem percepção do mesmo,
conforme prints do sistema no despacho 5-4999/2024, o que causaram sua exclusão, sem realização de empenho
contábil, conforme verificado no ato do recebimento das mercadorias. Diante dos fatos, solicitamos Parecer Jurídico
quanto a possibilidade dos pagamentos dos fornecimentos prestados e não empenhados, serem realizados conforme
Lei nº 4320/64 em seus artigos 62 e 63, em especial o §2º do Artigo 63 da Lei nº 4320/64sem condições de
pagamento, uma vez que o procedimento licitatório na modalidade Pregão, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº
002/2023 - Ata de Registro de Preços 12/2023 teve seu vencimento em 07/03/2024. Despacho 1 - 162/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 38,000000 PCT 02.11732 Papel sulfite de papelaria, gramatura 75 g/m²; formato A4; medindo 210 x 297 mm;

alvura mínima de 90%; conforme norma ISO; opacidade mínima de 87%; umidade entre
3,5% (+/- 1,0), conforme norma TAPPI; corte rotativo; PH alcalino; cor branca;
embalagem revestida em BOPP; com certificação ambiental FSC ou CERFLOR. Pacote
com 500 folhas.

CAJATI, 25 de Março de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 7- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  25/03/2024 às 10:16:20

 

Bom dia! Favor informar ao Departamento de Suprimentos se existe dotação orçamentária para a
seguinte licitação: Aquisição de materiais de escritorio e papelaria para uso no do CAPS no período de 04

meses - Memorando Nº 2.276/2024 e Aquisição de materiais de Papelaria para uso no CRAS - Casa das
Famílias II - SCFV Grupo dos Idosos (Memorando 1 DOC 3192/2024). Lei nº 4320/64 em seus artigos 62 e 63,
em especial o §2º do Artigo 63 da Lei nº 4320/64 - Processo Administrativo Eletrônico nº 162/2024 1DOC.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SOLICITACAO_SALDO_PROC_ADM_162_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 25/03/2024 10:20:46 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 549 / 2024 
 
 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar ao Departamento de Suprimentos se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 
 

Dispensa:/ 
Processo: 162/2024 

 
OBJETO: Aquisição de materiais de escritorio e papelaria para uso no do CAPS no período de 
04 meses - Memorando Nº 2.276/2024 e Aquisição de materiais de Papelaria para uso no 
CRAS - Casa das Famílias II - SCFV Grupo dos Idosos (Memorando 1 DOC 
3192/2024). Lei nº 4320/64 em seus artigos 62 e 63, em especial o §2º do Artigo 63 da Lei nº 
4320/64 - Processo Administrativo Eletrônico nº 162/2024 1DOC. 
 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

637 

437 

 

R$931,00 

R$40,00 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2024 

 
 
 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 
Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 
_____________________________________________ 

                                                                                  Solange Rosa 
                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Proc. Administrativo 8- 162/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/03/2024 às 14:50:25

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Pagamento de Notas Fiscais após exclusão indevida de Pedidos do sistema de compras

 

BOA TARDE,

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIRO
PARA ATENDIMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO, CONFORME
SOLICITADO.

SEGUE PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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  Proc. Administrativo 9- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  25/03/2024 às 15:33:35

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO_PAG_NF.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Exercício: 2024DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 549/2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Dispensa

Aquisição de materiais de escritorio e papelaria para uso no do CAPS no período de 04 meses - Memorando Nº
2.276/2024 e Aquisição de materiais de Papelaria para uso no CRAS - Casa das Famílias II - SCFV Grupo dos Idosos
(Memorando 1 DOC
3192/2024).
Lei nº 4320/64 em seus artigos 62 e 63, em especial o §2º do Artigo 63 da Lei nº 4320/64 - Processo Administrativo
Eletrônico nº 162/2024 1DOC.

CAJATI, 25 de Março de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 10- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  25/03/2024 às 15:48:17

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTORIZACAO_PAG_NF_AC.pdf

DECLARACAO_PAG_NF_AC.pdf
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br      
Ao 
 
Departamento de Suprimentos 
 
 Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade DISPENSA LICITAÇÃO, em 
conformidade com a Lei nº 4320/64 em seus artigos 62 e 63, em especial o §2º do Artigo 
63 da Lei nº 4320/64 - Processo Administrativo Eletrônico nº 162/2024 1DOC, para 
Pagamento de fornecimentos efetuados ao CAPS e ao CRAS II conforme Processo 
Administrativo Eletrônico nº 162/2024. 
 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 
e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  
 

 
 

Cajati/SP, 25 de março de 2024. 
 

 
 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

 Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/1  
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br    
Requisição 3866/2024 e 3867/2024 – Ano: 2024 – Data: 25/03/2024 
 Objeto:  Pagamento de fornecimentos efetuados ao CAPS e ao CRAS II conforme Processo 
Administrativo Eletrônico nº 162/2024. 
 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 
 
 
 

Cajati/SP, 25 de março de 2024. 
 

 
 

_____________________________________ 
Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/1 
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Proc. Administrativo 11- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/03/2024 às 16:28:28

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Pagamento de Notas Fiscais após exclusão indevida de Pedidos do sistema de compras

 

 Boa tarde! Anexo aos autos os documentos de regularidade fiscal das empresas LPS DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ
48.339.918/0001-96)  e EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA (CNPJ 41.087.715/0001-00).

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CERTIDAO_TCU.pdf

Comprovante_de_Inscricao_e_de_Situacao_Cadastral.pdf

Comprovante_de_Inscricao_e_de_Situacao_Cadastral_2_.pdf

ConsultaConsolidada_41087715000100_25_3_2024.pdf

federal.pdf

FEDERAL.pdf

FGTS.pdf

fgts.pdf

trabahlista.pdf

TRABALHISTA.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/03/2024 16:06:40Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LPS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 48.339.918/0001-96

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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25/03/2024, 16:00 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.339.918/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/10/2022

NOME EMPRESARIAL
LPS DISTRIBUIDORA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PS DISTRIBUIDORA

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R MAURICIO CARDOSO

NÚMERO
85

COMPLEMENTO
ANDAR 01

CEP
98.400-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FREDERICO WESTPHALEN

UF
RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PS.LICITA.FW@GMAIL.COM

TELEFONE
(55) 9673-9466

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/10/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2024 às 16:03:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.087.715/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/03/2021

NOME EMPRESARIAL
EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EMPORIO DAS LICITACOES

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R AMERICA DO NORTE

NÚMERO
309

COMPLEMENTO
********

CEP
83.323-310

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PINHAIS

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
OANALISTADELICITACOES@GMAIL.COM

TELEFONE
(41) 9823-4189

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2024 às 16:07:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/03/2024 16:10:11Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA
CNPJ: 41.087.715/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LPS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 48.339.918/0001-96 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:54:16 do dia 25/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2024.
Código de controle da certidão: 9DB4.F07C.0342.52B7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA
CNPJ: 41.087.715/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:54:51 do dia 26/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2024.
Código de controle da certidão: D8CD.6782.6D2F.5856
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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25/03/2024, 16:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 48.339.918/0001-96
Razão

Social: LPS DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: R MAURICIO CARDOSO 85 ANDAR 1 / CENTRO / FREDERICO WESTPHALEN / RS /
98400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/03/2024 a 17/04/2024

Certificação Número: 2024031908591348223170

Informação obtida em 25/03/2024 16:05:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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25/03/2024, 16:07 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 41.087.715/0001-00
Razão

Social: EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA

Endereço: R AMERICA DO NORTE 309 / CENTRO / PINHAIS / PR / 83323-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2024 a 08/04/2024

Certificação Número: 2024031003032870675412

Informação obtida em 25/03/2024 16:09:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.087.715/0001-00

Certidão nº: 20205073/2024

Expedição: 25/03/2024, às 16:09:22

Validade: 21/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.087.715/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LPS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.339.918/0001-96

Certidão nº: 20203846/2024

Expedição: 25/03/2024, às 16:05:02

Validade: 21/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LPS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 48.339.918/0001-96, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Proc. Administrativo 12- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/03/2024 às 16:29:42

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Pagamento de Notas Fiscais após exclusão indevida de Pedidos do sistema de compras

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a autenticidade dos documentos de regularidade fiscal das empresas LPS
DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ 48.339.918/0001-96)  e EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA (CNPJ
41.087.715/0001-00).

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

certidao_41087715000100.pdf

certidao_48339918000196.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes_2_.pdf

ConsultaConsolidada_41087715000100_25_3_2024.pdf

ConsultaConsolidada_48339918000196_25_3_2024_1_.pdf

Historico_do_Empregador.pdf

Historico_do_Empregador_2_.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador_2_.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2ADA-AC1C-8F72-6A7D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 25/03/2024 16:29:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2ADA-AC1C-8F72-6A7D
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.087.715/0001-00

Certidão nº: 20205073/2024

Expedição: 25/03/2024, às 16:09:22

Validade: 21/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.087.715/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LPS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.339.918/0001-96

Certidão nº: 20203846/2024

Expedição: 25/03/2024, às 16:05:02

Validade: 21/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LPS DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 48.339.918/0001-96, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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25/03/2024, 16:08 Confirmação da Autenticidade de Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  48.339.918/0001-96

   9DB4.F07C.0342.52B7

   25/03/2024

   12:54:16

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 25/03/2024, com validade até 21/09/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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https://gov.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar
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25/03/2024, 16:13 Confirmação da Autenticidade de Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  41.087.715/0001-00

   D8CD.6782.6D2F.5856

   26/01/2024

   16:54:51

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 26/01/2024, com validade até 24/07/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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https://gov.br/
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/03/2024 16:15:12Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA
CNPJ: 41.087.715/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/03/2024 16:13:23Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LPS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 48.339.918/0001-96

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 48.339.918/0001-96
Razão social: LPS DISTRIBUIDORA LTDA
Nome fantasia: PS DISTRIBUIDORA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

19/03/2024 19/03/2024 a 17/04/2024 2024031908591348223170
29/02/2024 29/02/2024 a 29/03/2024 2024022908163073222705
10/02/2024 10/02/2024 a 10/03/2024 2024021002094368645882
22/01/2024 22/01/2024 a 20/02/2024 2024012207575376677985
03/01/2024 03/01/2024 a 01/02/2024 2024010319504800602198
15/12/2023 15/12/2023 a 13/01/2024 2023121506143622095802
26/11/2023 26/11/2023 a 25/12/2023 2023112602405760472961
07/11/2023 07/11/2023 a 06/12/2023 2023110706205892081355
19/10/2023 19/10/2023 a 17/11/2023 2023101908374893698273
30/09/2023 30/09/2023 a 29/10/2023 2023093002213342278294
11/09/2023 11/09/2023 a 10/10/2023 2023091120212107115702
23/08/2023 23/08/2023 a 21/09/2023 2023082320181922441630
04/08/2023 04/08/2023 a 02/09/2023 2023080406531699164807
16/07/2023 16/07/2023 a 14/08/2023 2023071604022433717746
27/06/2023 27/06/2023 a 26/07/2023 2023062709235695660713
08/06/2023 08/06/2023 a 07/07/2023 2023060802351191256747
20/05/2023 20/05/2023 a 18/06/2023 2023052002395251084587
01/05/2023 01/05/2023 a 30/05/2023 2023050102060210039397
12/04/2023 12/04/2023 a 11/05/2023 2023041202373348978100
24/03/2023 24/03/2023 a 22/04/2023 2023032402263699348227
05/03/2023 05/03/2023 a 03/04/2023 2023030502153441727188
14/02/2023 14/02/2023 a 15/03/2023 2023021402445624288111
26/01/2023 26/01/2023 a 24/02/2023 2023012602464732201972
07/01/2023 07/01/2023 a 05/02/2023 2023010702265991005251
19/12/2022 19/12/2022 a 17/01/2023 2022121902235059069406
30/11/2022 30/11/2022 a 29/12/2022 2022113002395771428317
11/11/2022 11/11/2022 a 10/12/2022 2022111109344729636073

Resultado da consulta em 25/03/2024 16:12:01 1Doc:  Proc. Administrativo 162/2024  |  Anexo: Historico_do_Empregador.pdf (1/2)        80/109

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
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Voltar
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 41.087.715/0001-00
Razão social: EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA
Nome fantasia: EMPORIO DAS LICITACOES

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031003032870675412
20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022006593325766970
01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020202311437553296
13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302401167347447
25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122502391184250865
06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120620113177075672
17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111708264969029670
29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102902495770235576
10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101021090277554599
21/09/2023 21/09/2023 a 20/10/2023 2023092108505297996709
02/09/2023 02/09/2023 a 01/10/2023 2023090202594914801102
14/08/2023 14/08/2023 a 12/09/2023 2023081420503740367570
26/07/2023 26/07/2023 a 24/08/2023 2023072607294747496105
06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070606152850355010
16/06/2023 16/06/2023 a 15/07/2023 2023061605032088999305
28/05/2023 28/05/2023 a 26/06/2023 2023052804412772066505
09/05/2023 09/05/2023 a 07/06/2023 2023050904483899426986
20/04/2023 20/04/2023 a 19/05/2023 2023042005124974613271
01/04/2023 01/04/2023 a 30/04/2023 2023040104240998348536
13/03/2023 13/03/2023 a 11/04/2023 2023031304062591459471
22/02/2023 22/02/2023 a 23/03/2023 2023022204132555367629
03/02/2023 03/02/2023 a 04/03/2023 2023020305000786512054
15/01/2023 15/01/2023 a 13/02/2023 2023011504163587138478
27/12/2022 27/12/2022 a 25/01/2023 2022122704582884528828
08/12/2022 08/12/2022 a 06/01/2023 2022120804383877848000
19/11/2022 19/11/2022 a 18/12/2022 2022111904252005204924
31/10/2022 31/10/2022 a 29/11/2022 2022103105090888659104
12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 2022101204205253768160
23/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022 2022092304595923343449
04/09/2022 04/09/2022 a 03/10/2022 2022090403411294035642
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022 2022081604394001802903
28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 2022072804161324125660
09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 2022070904010878467433
20/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062003310580585536
01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060104434108111086
13/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022 2022051304271740163011
24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402594949682742
05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040503412714552353

Resultado da consulta em 25/03/2024 16:16:38

Voltar
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 48.339.918/0001-96
Razão social: LPS DISTRIBUIDORA LTDA
Nome fantasia: PS DISTRIBUIDORA

Resultado da consulta em 25/03/2024 16:12:17

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 41.087.715/0001-00
Razão social: EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA
Nome fantasia: EMPORIO DAS LICITACOES

Resultado da consulta em 25/03/2024 16:16:38

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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  Proc. Administrativo 13- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  25/03/2024 às 16:41:21

 

Anexo para assinatura digital os pedidos do procedimento administrativo para posterior empenho contábil.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PEDIDOS_PROC_ADM_PAGAM_NFS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 25/03/2024 16:52:14 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 24B8-7F94-BB8D-9129 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  2422/0-2024  Modalidade: Dispensa - Isento Compras e Serviços Nr.: 4/2024

Processo/Ano: 162 / 2024 Requisição Nro.: 3866/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000142
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 437 CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO99
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de materiais de escritorio e papelaria para uso no do CAPS no periodo de 04 meses - Memorando Nº 2.276/2024.
Observação: Lei  nº  4320/64  em  seus  artigos  62  e  63,  em  especial  o  §2º  do  Artigo  63  da  Lei  nº  4320/64  -  Processo  Administrativo

Eletrônico nº 162/2024 1DOC.

Objeto: Pagamento de fornecimentos efetuados ao CAPS e ao CRAS II conforme Processo Administrativo Eletrônico nº 162/2024.
Outros Materiais de ConsumoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 14006 - LPS DISTRIBUIDORA LTDA
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (55)9673-9466 Fax:PS DISTRIBUIDORA

Rua Maurício Cardoso, nº 85 - 1º Andar   Centro
E-mail:

FREDERICO WESTPHALEN Estado: RSCep:
Inscrição Municipal:Inscrição Estadual: 0490006547348339918000196

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.:

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

98400000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
1,000000 CX 02.11642-0 Caneta esferográfica, corpo em poliestireno cristal,

formato redonda ou sextavada, esfera de
tungstênio, com espessura de 1,0 mm, cor azul,
tampa antiasfixiante. Caixa com 50 unid.

0001 26,5000 26,50

Marca: Futuro
3,000000 UND 02.11648-0 Caneta permanente; corpo em plástico rígido; ponta

de 1 milímetro; na cor azul; para escrever em CD.
0002 1,6000 4,80

Marca: Futuro
1,000000 PCT 02.11654-0 Cola bastão atóxica, frasco com no mínimo 10

gramas. Pacote contendo 10 unidades.
0003 8,7000 8,70

Marca: Futuro

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 25 de Março de 2024

40,00 0,00 0,00 40,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  2423/0-2024  Modalidade: Dispensa - Isento Compras e Serviços Nr.: 4/2024

Processo/Ano: 162 / 2024 Requisição Nro.: 3867/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000142
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:
Ficha: 637 MANUTENÇÃO DO CRAS - 3º IDADE Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0020 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 500 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO99
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de materiais de Papelaria para uso no CRAS - Casa das Famílias II - SCFV Grupo dos Idosos (Memorando 1 DOC
3192/2024).

Observação: Lei  nº  4320/64  em  seus  artigos  62  e  63,  em  especial  o  §2º  do  Artigo  63  da  Lei  nº  4320/64  -  Processo  Administrativo
Eletrônico nº 162/2024 1DOC.

Objeto: Pagamento de fornecimentos efetuados ao CAPS e ao CRAS II conforme Processo Administrativo Eletrônico nº 162/2024.
Outros Materiais de ConsumoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 13935 - EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (41)99823-4189 Fax:

R AMERICA DO NORTE, 309   Centro
E-mail:

PINHAIS Estado: PRCep:
Inscrição Municipal:Inscrição Estadual:41087715000100

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.:

Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

83323310

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
38,000000 PCT 02.11732-0 Papel sulfite de papelaria, gramatura 75 g/m²;

formato A4; medindo 210 x 297 mm; alvura mínima
de 90%; conforme norma ISO; opacidade mínima de
87%; umidade entre 3,5% (+/- 1,0), conforme
norma TAPPI; corte rotativo; PH alcalino; cor branca;
embalagem revestida em BOPP; com certificação
ambiental FSC ou CERFLOR. Pacote com 500 folhas.

0004 24,5000 931,00

Marca: Suzano Report Premium

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 25 de Março de 2024

931,00 0,00 0,00 931,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 24B8-7F94-BB8D-9129

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 25/03/2024 16:52:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/24B8-7F94-BB8D-9129
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Proc. Administrativo 14- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 25/03/2024 às 17:02:17

Setores (CC):

SEADM-DESUP-DILABP, SEFIT-DEFIN

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SEFIT-DEFIN, SEAJ-PGM-PROC3

Pagamento de Notas Fiscais após exclusão indevida de Pedidos do sistema de compras

 

 Boa tarde! Encaminho os pedidos devidamente assinados para realização dos respectivos empenhos contábeis.
Encaminho ainda para a Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais para as providências quanto ao
envio das Notas Fiscais para os respectivos trâmites de pagamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PEDIDOS_PROC_ADM_PAGAM_NFS_ASSINADOS.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B1B7-788F-D046-64A6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 25/03/2024 17:02:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B1B7-788F-D046-64A6

1Doc:          91/109

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B1B7-788F-D046-64A6


1Doc:  Proc. Administrativo 162/2024  |  Anexo: PEDIDOS_PROC_ADM_PAGAM_NFS_ASSINADOS.pdf (1/3)        92/109



1Doc:  Proc. Administrativo 162/2024  |  Anexo: PEDIDOS_PROC_ADM_PAGAM_NFS_ASSINADOS.pdf (2/3)        93/109



1Doc:  Proc. Administrativo 15- 162/2024        94/109



Proc. Administrativo 15- 162/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 25/03/2024 às 17:03:51

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SEFIT-DEFIN, SEAJ-PGM-PROC3

Pagamento de Notas Fiscais após exclusão indevida de Pedidos do sistema de compras

 

 Boa tarde! Efetuados os pedidos e encaminhado para empenho e à Divisão de Logística, Abastecimento e Bens
Patrimoniais para as providências quanto ao envio das Notas Fiscais para os respectivos trâmites de pagamento,
devolvemos o procedimento para as providências, conforme Despacho 2- 162/2024 1DOC.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F01C-F459-C0DA-A56A
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Proc. Administrativo 16- 162/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 25/03/2024 às 17:13:58

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SEFIT-DEFIN, SEAJ-PGM-PROC3

Pagamento de Notas Fiscais após exclusão indevida de Pedidos do sistema de compras

 

 Prezada Diretora,

Considerando o teor do presente expediente, tratando-se de caso isolado, a Procuradoria entende prematura a
abertura de expediente administrativo para apuração de eventual responsabilidade funcional do servidor, inclusive
levando em consideração que o sistema é novo.

Entretanto, devolvo o expediente aos seus cuidados para que oriente e converse com todos os servidores lotados no
Dep. De Suprimentos para que redobrem a atenção durante a utilização do sistema, objetivando evitar a reiteração
da situação, vez que poderá ensejar a abertura de PAD.

Cordialmente,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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  Proc. Administrativo 17- 162/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  27/03/2024 às 09:56:56

 

Prezados,

Segue em anexo notas de empenho referentes ao dia 25/03/24.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

P_162.pdf
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  Proc. Administrativo 18- 162/2024

De: Matheus P. - SEFIT-DEFIN

Para: SEFIT-DEFIN-TES - Divisão de Tesouraria  - A/C Ianael A.

Data:  23/08/2024 às 15:06:47

 

Segue como solicitado.

_

Matheus Freitas Pereira

Agente administrativo

Tesouraria
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  Proc. Administrativo 19- 162/2024

De: Ianael A. - SEFIT-DEFIN-TES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/09/2024 às 17:11:49

 

     Hannah,

Seguem comprovantes de pagamento.

_

Ianael Marcela de Aquino  

Tesoureira

Anexos:

PED_2422_LPS_DISTRIBUIDORA_EMP_3292_PGTO_EM_05_04_2024.pdf

PED_2423_EMPORIO_DAS_LICITACOES_EMP_3293_PGTO_EM_04_04_2024.pdf
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